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Equipe ALFA <alfa.supelro@gmail.com>

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO 380/2022/ALFA/SUPEL/RO 
1 mensagem

VOE MAIS BRASIL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
<voemaisbrasil@hotmail.com>

19 de agosto de 2022
09:50

Para: "alfa.supelro@gmail.com" <alfa.supelro@gmail.com>

Bom dia 

segue em anexo 

o meu pedido.

a�

Rhayara

VOE MAIS BRASIL VIAGENS E TURISMO
End: Av. Monte Castelo, 675, Jardim dos Migrantes 
Fone : 69 3421 0080 
CEP : 76900-783 
Ji-Paraná - Rondônia 
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
 
Bom dia senhores  
 
Solicitamos esclarecimento abaixo: 
 
1.De acordo com o julgamento da proposta : 

7.2.5. Uma vez ofertado o valor global anual da proposta, ele determinará a fixação do índice de 

desconto, o qual será fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, sendo aplicado sobre o 

valor do volume de aquisição de passagens aéreas nacionais e internacionais, excluídas as taxas 

aeroportuárias, tais como taxa de embarque, resultando em Desconto Sobre o Valor das Passagens 

Aéreas sendo o percentual fixado for negativo ou nulo).  

 

Este trecho onde será aplicado  sobre o volume de aquisição de passagens ,excluídas as taxas 

aeroportuárias, taxa de embarque, não é possível esse desconto pois são taxas que o passageiro tem 

que pagar ao aeroporto. A passagem ela é dividida como tarifa, taxa de embarque e DU que é o 

agenciamento da empresa esse sim é da parte da empresa, que ela ganha onde pode ser efetuado  o 

desconto  e assim consequentemente tendo o desconto no total da passagem. 

 Não podemos da o desconto na tarifa nem na taxa de embarque somente no DU que a empresa ganha. 

 

2.Será aceito agenciamento igual a  R$ 0,03% ou 1,01%? 
 
  
 
 
 
                                                                                                                                     
    Ji-Paraná/RO, 19 Agosto de 2022. 
 

 
___________________________________ 
MARISELMA SOARES SANTANA DA SILVA 

Sócia Administradora 
CPF nº: 203.428.702-97 

RG nº 246.462 SSP/RO  
 


